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ativos da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Pará – ADEPARÁ, 
onde exerceu o cargo de Auxiliar de Laboratório, mat. nº 5906169/1, fale-
cido em 17/06/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2026, com 
efeitos financeiros retroativos à data do óbito do ex-segurado, respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1298191
PORTARIA PS Nº 370 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2026
DISPÕE sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2025/3215909.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso II, 
§5º e §10, inciso I e II, 7º, 25, inciso II, 25-A, caput, §2º, inciso I e II, 
29, caput, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de R$3.798,79 (três 
mil setecentos e noventa e oito reais e setenta e nove centavos), em favor 
de BERNADETE MARIA MIGLIO DO NASCIMENTO, na condição de filha in-
válida da ex-segurada Mafalda Miglio Nascimento, pertencente ao quadro 
de inativos da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, onde exerceu o 
cargo de Professor de Ensino de 1º grau, mat. nº 148660/1, falecida em 
06/07/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2026, com 
efeitos financeiros retroagindo à data da integralização da instrução pro-
cessual (13/02/2026), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais 
vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS

Protocolo: 1298194
PORTARIA PS Nº 291 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026
DISPÕE sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2025/3171342.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 33, 
§7° da Constituição do Estado do Pará com redação da Emenda Constitu-
cional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da Constituição Federal/1988, 
Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal Federal e Parecer 
n° 062/2020-PROJUR/IGEPPS, o benefício de pensão por morte, no valor 
de R$1.621,00 (um mil seiscentos e vinte e um reais), em favor de MARIA 
DE FATIMA BEGOT DA CRUZ, na condição de CÔNJUGE do (a) ex-segurado 
(a) ENOQUE PEREIRA DA CRUZ, pertencente ao quadro de inativos da Se-
cretaria de Estado de Saúde Pública - SESPA, onde exerceu o cargo/função 
de Servente Ref. I, mat. nº 133159/1, falecido em 13/07/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2026, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS

Protocolo: 1298200
PORTARIA PS Nº 383 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2026
DISPÕE sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2025/3111258.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
II e §2°, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de R$ 8.666,50 (oito 
mil seiscentos e sessenta e seis reais e cinquenta centavos), em favor 
de CARLOS ANTONIO DO NAVEGANTES GOMES, na condição de cônjuge 
da ex-segurada Maria Enilzete de Lima Gomes, pertencente ao quadro de 
inativos da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, onde exerceu o 

cargo de Professor Classe I, sob a matrícula n° 324051/1, falecida em 
12/07/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2026, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – Ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da Lei Com-
plementar nº 39/2002, incluído pela Lei Complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de Pensão 
por Morte no âmbito do Regime Próprio de Previdência Social do Município 
de Belém e Aposentadoria no âmbito do Regime Geral de Previdência So-
cial, tendo optado pelo benefício de Pensão por Morte do Regime Próprio de 
Previdência Social do Município de Belém, de forma que a pensão passará 
ao valor de R$ 3.784,45 (três mil setecentos e oitenta e quatro reais e 
quarenta e cinco centavos).
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS

Protocolo: 1298206
PORTARIA AP Nº 236 DE 09 de Fevereiro de 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2025/2400198 
E SISPREV Nº 2026.04.0176P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021 c/c art. 98- A, caput, 
e §1º, incisos I, II e III, da Lei Complementar nº 39/2002, introduzido 
pela Lei Complementar nº 125/2019 c/c modulação de efeitos em sede de 
Embargos de Declaração da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 7198, 
ANTONINO DA SILVA REIS FILHO, mat. nº 5114250/1, no(a) cargo/função 
de Professor Bacharelado, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$8.475,55 (oito mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e 
cinquenta e cinco centavos).

Subtotal
Redutor – Art. 98-A da LC nº 125/2019

Total de Proventos

13.538,97
5.063,42
8.475,55

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01 de Março de 
2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1298209
PORTARIA PS Nº 318 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2026
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PEN-
SÃO POR MORTE - PROCESSO Nº 2025/2491689.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, 
§1º, inciso II e §2º, 36, 36-A, caput e §2º, inciso II e 36-C da Lei Com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c 9º, §1°, inciso II 
e §4º da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 33, §7° da 
Constituição do Estado do Pará com redação da Emenda Constitucional 
Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da Constituição Federal/1988, Sú-
mulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal Federal e Parecer n° 
062/2020-PROJUR/IGEPPS, o benefício de pensão por morte, no valor de 
R$1.621,00 (um mil seiscentos e vinte e um reais), em favor de CARMEN 
LUCIA PEREIRA PENA FERREIRA, na condição de cônjuge do ex-segurado 
JOSÉ MARIA NAZARENO PEREIRA FERREIRA, pertencente ao quadro de 
ativos da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPA, onde exerceu a 
função de Técnico em Radioterapia, sob a matrícula n° 108650/1, falecido 
em 25/02/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2026, com 
efeitos financeiros retroativos à data do óbito do ex-segurado, respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da Constituição Federal/1988, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – Ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da Lei 
Complementar nº 39/2002, incluído pela Lei Complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com o benefício de 
Aposentadoria do Regime Próprio de Previdência Social do Estado do Pará, 
tendo optado a requerente pela integralidade do benefício de aposentado-
ria, de forma que a pensão será proporcionalizada acaso supere o valor do 


